
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE VEICULO 

TIPO FURGÃO TETO ALTO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE 

AVANÇADO. 

 A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, através de seu 

Prefeito, Sr Henrique Martin, ora denominada Autoridade Competente, na forma do 

disposto no Decreto Municipal n° 377/2007, fará realizar procedimento licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N°058/2020 com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, objetivando A aquisição dos itens descritos no ANEXO I – Termo 

de Referência, Processo Administrativo 6840/2020, Licitação que será regida pela Lei 

Federal N° 10.520/02, Decreto Municipal N° 377 de 29 de março de 2007, aplicando-

se subsidiariamente no que couberem, as disposições da Lei Federal N° 8.666/93 

com alterações, Lei Complementar N° 123/06 atualizada pela Lei N° 147/14 e demais 

normas regulamentares aplicáveis a espécie e condições estabelecidas pelo presente 

Edital.  

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 06/11/2020 ÁS 08:59 HORAS 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E ÍNICIO DE SESSÃO PÚBLICA: 

06/11/2020 AS 09:00 HORAS 

Será conduzido pelo pregoeiro Carlos Augusto M de Vasconcellos, com auxílio da 

equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF). 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases através do sistema de Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. 

 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Cabreúva, 

denominado Pregoeiro, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no 

presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para 

participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

1.1 Poderão participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam 

detentoras de senhas para participar de procedimentos eletrônicos junto 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
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1.2 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para 

participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, até o horário fixado no Edital para inscrição e cadastramento. 

 

1.3 A participação do Pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 

 

1.4 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, 

que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade, nos termos do Artigo 5°, Inciso III, da Lei N° 10.520/2002. 

 

1.5 Além das vedações estabelecidas pelo Art. 9° da lei Federal N° 8.666/93, 

não será permitida a participação de empresas: 

 

A) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

B) Em formas de consórcios ou grupos de empresas; 

 

C) Que tenham sócios em comum, estiver em Falência Decretada, 

Concurso de Credores, Dissolução ou Liquidação; 

 

D) Impedidas e Suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso 

III do artigo 87 da Lei Federal N°8.666/93 e suas alterações, do artigo 

7° da Lei Federal N° 10.520/02 e da Súmula N° 51 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

 

E) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei Federal 

N°9.605/98; 

 

F) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

2. DO OBJETO 

2.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico objetivando o     

a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO TETO ALTO ADAPTADO 

PARA AMBULANCIA DE SUPORTE AVANÇADO, nas condições 

descritas no Anexo I, termo de Referência do Edital. 

3. DO EDITAL 

3.1     O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei 

Complementar N° 123/06 atualizado pela Lei Complementar N° 

147/14, atendendo o direito de tratamento diferenciado e favorecido a 

ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte e 



 
microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

3.2 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 ANEXO III – MODELO DECLARAÇÕES 

 ANEXO IV – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 

4.DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1.  A despesa total decorrente da(s) contratação(s) ora licitada será 

atendida pelas seguintes dotações do exercício de 2020 para 

atendimento das unidades administrativas requisitantes; 

08.05.10.302.1003.2.015.449052.01.3100000 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

 

5.1.  A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme 

especificações, prazos e condições estabelecidas neste Edital, em seus 

anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

 

5.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo 

atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 

entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura 

de Cabreúva  

 

5.3. O prazo de entrega será de 30(TRINTA) dias corridos, contados da data 

de recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

5.3.1 Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do 

vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela 

DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior  

 

5.4. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições: 

 

A) LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado Central – Rua Líbano 50, 

Vilarejo, Cabreúva, telefone 11 4529 6112. 

 

B) DIAS E HORÁRIOS: de segunda a sexta feira das 8:00 as 

10:30 e das 12:30 as 15:30 hs. 



 
 

5.4.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 

 

A) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações deste Edital, 

em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e 

 

B) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto 

e consequente aceitação, em até 10 (dez) dias após o 

recebimento provisório.    

 

 

5.5.  Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de 

Cabreúva, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:  

  

A) Rejeita-lo no todo ou em parte se não corresponder as 

especificações do Anexo I – termo de Referência do Edital, 

determinando sua substituição/correção; 

 

B) Determinar sua complementação se não houver diferença de 

quantidades ou partes; 

 

C) As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento por ela 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado; 

 

D) O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, 

na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos 

entregues. 

   

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora 

apresentará a Prefeitura de Cabreúva a Nota fiscal/Fatura referente a 

cada item entregue. 

 

6.2. A Prefeitura de Cabreúva terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura para aceita-la ou rejeita-la. 

 

6.3. A nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Cabreúva será 

devolvida a empresa vencedora da licitação para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo estabelecido no item 6.2, a partir da data de sua 

apresentação. 

 



 
6.4. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de 

Cabreúva em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa 

suspenda os fornecimentos.  

 

6.5. O Município de Cabreúva providenciará o pagamento no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data de aceite da Nota Fiscal/Fatura pela 

Prefeitura de Cabreúva. 

 

6.5.1. A DETENTORA deverá informar a PREFEITURA DE CABREÚVA na Nota 

Fiscal/Fatura o banco/agência, bem como o número da conta corrente 

correspondente ao CNPJ da DETENTORA para realização dos 

pagamentos. 

 

6.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu 

administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for pessoa 

jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que 

está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

 

6.7. No caso da DETENTORA em caso de recuperação extrajudicial, junto 

com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação 

documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

 

 7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1.  Para julgamento será Adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá em especial, as seguintes atribuições:   

  A) Acompanhar os trabalhos de equipe de apoio; 

 B) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, 

relativas ao certame; 

 C) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das 

propostas; 

 D) Desclassificar propostas indicando os motivos; 



 
 E) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha 

da proposta do lance de menor preço; 

 F) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro 

lugar; 

 G) Declarar o vencedor; 

 H) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos 

recursos; 

 I) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio 

eletrônico; 

 J) Encaminhar o processo a autoridade superior para homologar 

e autorizar a contratação; 

 K) Abrir processo administrativo para apuração de 

irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

09. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE 

LICITAÇÕES DA BBMNet 

9.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 

eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 

(fornecedores)”. 

9.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por 

telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

9.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação aoacesso no sistema 

BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento 

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 

18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

9.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços por meio do sistema eletrônico no 

sitio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “Login”, opção “Licitação Pública”, 

“Sala de Negociação”. 

9.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até 

data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste Edital. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva 

do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após 

reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 

sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da 

sessão. 

9.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a 

quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

9.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos 

participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”,que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento. 

10. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, Anexo IV, 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação 

previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiras as suas propostas e lances. 

10.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema 

eletrônico, devendo, obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha 

técnica descritiva do objeto, conforme o modelo do Anexo IV, por meio de 

transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 

10.3. O licitante deverá, em campo próprio da ficha descritiva do objeto, 

Anexo IV, informar a marca e a descrição completa do produto ofertado; a 

não inserção das especificações, implicará na desclassificação da empresa, 

face a ausência de informação suficiente para análise e classificação da 

proposta. 

10.4. A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica 

descritiva do objeto (Anexo IV) será de 60 (sessenta) dias. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 
10.5. A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido 

neste Edital, acarretará a desclassificação do licitante. 

10.6 Por força da legislação vigente é vedada a identificação do licitante, sob 

pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do 

pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

11.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 

ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário e valor. 

11.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o item. 

11.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.5 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 

lances. 

11.6 Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de 

lances, não será aceito pedidos de desclassificação do licitante para o item 

alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da 

mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 

aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 

aduzindo em sua defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só 

ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.  

11.7 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que 

ocasionarem o retardamento da execução do objeto, ou que por outra razão 

não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de 05 (cinco) anos conforme 

regra o artigo 7° da Lei N° 10.520/02. 

11.8 Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 12.7, os fatos 

decorrentes de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do 

caso é garantida a defesa prévia.   



 
11.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema 

não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

11.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

11.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 

através de mensagem eletrônica “chat” ou e-mail divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 

11.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 

automática, ou seja, se um participante oferecer lances nos últimos minutos, 

informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa 

“Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum 

licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é 

novamente reiniciado, assim como sua contagem. A negociação só é 

encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. Iniciada 

a fase de fechamento de lances, os licitantes serão avisados via “chat”. 

11.13 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

11.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

fornecedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nesta etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor. 

11.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 

entre a proposta de menor preço e valor estimado para contratação. 

11.16 A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua 

proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do Sistema, que atendem 

os requisitos do Artigo 3° da Lei Complementar N° 123/06 para fazer jus aos 

benefícios previstos na referida Lei Complementar. 



 
11.17 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar N° 

123/06 e alterações na Lei N° 147 de 07/08/2014, serão observados os 

seguintes procedimentos: 

11.17.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor 

lance não tiver sido ofertado por Microempresa, Empresa de 

Pequeno porte ou Microempreendedor individual e o sistema 

eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 

Microempresa, Empresa de Pequeno porte ou 

Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior a proposta de menor lance, será procedido o seguinte:    

A) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor individual mais bem classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação 

do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas 

as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o 

objeto do pregão; 

B) No case de empate de propostas apresentadas por 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite 

estabelecido no subitem 12.17.1, o sistema realizará um sorteio 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 

disposto na alínea “A”, serão convocadas as remanescentes, 

quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

11.17.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos 

no subitem 11.17.1, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 

atenda aos requisitos de habilitação.   

11.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

11.19 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 11.15 e 11.16 deste 

Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor 

preço.     

11.20 Da sessão, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 



 
11.21 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV – 

Confirmação de Venda, contendo as qualificações e especificações técnicas 

detalhadas do sistema ofertado. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos relativos a HABILITAÇÃO estão relacionados no ANEXO 

II deste Edital. 

12.2 Os documentos relativos a habilitação, acompanhados da proposta 

escrita de preços, do licitante declarado Vencedor, deverão ser encaminhados 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão 

pública virtual, para o e-mail licitacao@cabreuva.sp.gov.br e no prazo de 03 

(três) dias úteis em originais ou cópias autenticadas, para o seguinte 

endereço: Rua Floriano Peixoto 158, Centro, Cabreúva, SP, CEP 13315-000. 

12.3 Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem 

de acordo com o solicitado, será aberto o prazo para manifestação de intenção 

de interposição de recursos. 

12.4 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 

prazos estabelecidos, acarretará na desclassificação e/ou inabilitação do 

licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.DA PROPOSTA ESCRITA 

13.1 As empresas vencedoras, deverão enviar a proposta escrita de preços, 

em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha contendo os 

seguintes elementos: 

A) Preços unitários e totais dos itens, expressos em moeda corrente 

nacional, apurados a data de sua apresentação, incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 

fretes e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. 

B) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 

Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agencia 

e conta bancária, além da indicação de e-mail para envio de 

Autorização de Fornecimento e Ata de registro de Preços. 

C) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da abertura das propostas virtuais; 



 
D) Especificação completa do produto oferecido e marca, contendo 

informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 

conforme descrito no Anexo I deste Edital; 

 13.2 Serão desclassificadas as propostas: 

A) Cujo objeto não atenda as especificações, aos prazos e condições 

fixados neste Edital; 

B) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos 

demais licitantes; 

C) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores 

unitários; 

D) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) 

suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do produto 

licitado. 

E) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 

contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente 

inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

F) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 14. DOS RECURSOS 

14.1 Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação 

verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em Ata da 

síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados do dia subsequente a realização do Pregão para a 

apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos; 

14.2 Na hipótese de interposição de recurso, o pregoeiro encaminhará os 

autos devidamente fundamentado a autoridade competente;  

14.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

14.4 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame a licitante 

vencedora e homologara o procedimento licitatório; 

14.5 A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 

pública importaria na decadência do direito de recurso, na adjudicação do 



 
objeto do certame a licitante vencedora e no encaminhamento do processo a 

autoridade competente para a homologação; 

14.6 Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Protocolo 

central, a Rua Floriano Peixoto, 158, Centro, Cabreúva, SP das 9h00 às 12h00 

e das 13h00 às 17h00. 

15. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

15.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, quando da 

necessidade do objeto, a Prefeitura de Cabreúva, emitirá uma Autorização de 

Fornecimento especifica para o vencedor, visando o fornecimento/prestação 

de serviço do objeto desta licitação. 

15.2 A autorização de fornecimento será encaminhada por e-mail, podendo 

ser retirada diretamente na Prefeitura de Cabreúva, no setor de suprimentos. 

15.3 A recusa injustificada do vencedor em receber a autorização de 

fornecimento, o sujeitará a aplicação das penalidades previstas em Edital. 

16 DAS SANÇÕES 

16.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de objeto, não mantiver a proposta, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito as sanções 

previstas no artigo 7° da Lei Federal N° 10.520/02, sem prejuízo das multas 

previstas nos seguintes itens. 

16.2 A recusa injustificada da detentora em assinar a Ata de Registro de 

Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura de Cabreúva, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida; 

ou 

II – Pagamento correspondente a diferença de preço decorrente de 

nova licitação para o mesmo fim. 

16.3 O atraso injustificado na entrega do objeto ou execução dos serviços, 

sem prejuízo do disposto no artigo 7° da Lei N° 10.530/02, sujeitará a 

detentora a multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte 

proporção: 

I- Multa de 10% (dez por cento) até o 15° (décimo quinto) dia de 

atraso; e 



 
II- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16° (décimo sexto) dia 

de atraso até o 30° (trigésimo) díade atraso. 

Parágrafo único – a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia estará caracterizada 

a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em 

contrário, em casos particulares, previstos no Edital ou contrato, sujeitando-

se a aplicação de multa prevista no item 16.3.  

16.4 Pela inexecução total ou parcial, da obrigação assumida, poderão ser 

aplicadas a detentora as seguintes penalidades: 

I- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

II- Multa correspondente a diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

16.5 O produto não aprovado deverá ser trocado dentro do prazo fixado pela 

Prefeitura de Cabreúva, que não excederá a 05(cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da intimação. 

Parágrafo único – Não realizada a troca dentro do prazo estipulado ensejará 

a aplicação da multa prevista no item 16.4, considerando-se a mora, nesta 

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estabelecido no item 17.5. 

16.6 O pedido de prorrogação do prazo para a realização do serviço/entrega 

de material, somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 

no contrato ou instrumento equivalente. 

16.7 As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

na lei N° 10.520/02 §1°. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso 

injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura de Cabreúva 

reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 

detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  

16.8 No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 

de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

16.9 No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, 

o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão 

desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais.   

 17. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

17.1 Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento 

endereçado a(s) Autoridade(s) subscritoras(s) do Edital, devendo ser 

protocolado no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para 



 
recebimento das propostas, no Protocolo Central, a Rua Floriano Peixoto 158, 

centro, Cabreúva, SP, das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 horas, 

podendo também ser efetuado através do e-mail 

licitacao@cabreuva.sp.gov.br. 

17.2 As impugnações deverão ser endereçados a(s) autoridade(s) 

subscritora(s) do Edital e protocolada prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no protocolo central, 

a Rua Floriano Peixoto 158, Centro, Cabreúva, SP, das 09h00 às 12h00 e das 

13h00 às 17h00 horas, podendo também ser efetuado através do e-mail 

licitacao@cabreuva.sp.gov.br. 

17.3 As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de 

caráter estritamente informal. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentadas em qualquer fase da 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 

que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

18.2 É facultado ao pregoeiro, ou a Autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

18.3 os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

18.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

18.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

18.6 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 

comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação. 

18.7 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

18.8 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de 

todos os termos deste Edital. 
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18.9 Não cabe a Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade 

pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 

relação a forma e as condições de entrega dos bens ou da prestação de 

serviços e quanto a quitação financeira da negociação realizada. 

18.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o da Comarca de Cabreúva. 

18.11 o Pregoeiro atenderá aos interessados no horário das 9h00 às 12h00 e 

das 13h00 às 16h00 horas, de segunda a sexta feira, exceto feriados, na 

Prefeitura de Cabreúva, Setor de Suprimentos para melhores esclarecimentos 

a respeito do presente Edital; 

18.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 

vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao 

proponente; 

18.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

18.14 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos 

termos da legislação pertinente. 

 

Cabreúva, 20 de outubro de 2020 

 

 

 

Henrique Martin 

Prefeitura de Cabreúva 

  



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 FINALIDADE 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO FURGÃO TETO ALTO ADAPTADO PARA 

AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO. 

2 DESCRIÇÃO 

Veículo: TIPO FURGAO TETO ALTO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE 

AVANÇADO, destinado ao transporte pré-hospitalar de pacientes com risco de vida 

desconhecido, contendo equipamentos mínimos para a manutenção da vida, exceto 

os materiais de salvamento. 0km, modelo 19/20, motorização diesel com a tecnologia 

de no mínimo 140cv de potência, tipo de combustível diesel S10, câmbio manual de 

no mínimo 6 marchas frente e uma ré, direção hidráulica e/ou elétrica, freios a discos 

com no mínimo 2 discos ventilados, largura mínima de 1.990mm, comprimento 

mínimo de 5.800mm, altura 2.600 mm, medida do compartimento do paciente altura 

1.990mm, comprimento 3.300 mm, largura 1.780 mm, capacidade do tanque mínima 

de 70 litros, entre eixos com no mínimo 3.500 mm. 

 

Segurança: Airbag motorista e passageiro, alarme antifurto, freios ABS e com 

distribuição eletrônica e com assistência ativo de frenagem e controle eletrônico de 

estabilidade. 

 

Conforto: Ar condicionado duplo compressor com 45.000 Btus, com caixa 

evaporadora de teto slin exclusiva para o compartimento do paciente, travas elétricas 

em todas as portas, volante com regulagem de altura, vidros dianteiros elétricos, 

farol de neblina incorporado no para choque, Radio   original de fábrica com 

dispositivo de áudio Bluetooth USB. 

 

Todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

 

ADAPTAÇÃO: 

 

O compartimento de atendimento deverá estar em consonância com os dispostos na 

norma ABNT NBR 14561, bem como atender os dispostos nas portarias MS nº 

2048/2002, 1863/2003 e 1864/2003 além de outras legislações pertinente vigentes, 

devendo conter minimamente as seguintes características: 

 

A. Isolamento térmico e acústico. Em manta térmica e acústica e ante alérgica. 

Apresentar comprovação através de laudo    

 

 

B. Revestimento interno das laterais,  as paredes e as caixas de rodas se 

expostas deverão possuir revestimento idêntico aos das paredes, que deverão 

ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 

desinfecção comuns as superfícies hospitalares com espessura mínima de 

3mm moldada conforme geometria do veículo em Acrilonitrila Butadieno 



 
Estireno (ABS) e todos materiais devem estar em conformidade com a 

resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014; e a norma 

JIZ 2801:2000 (antimicrobiano) em sua composição comprovado por laudo 

de empresa regulamentada, fabricante  vinculada também com a empresa 

fornecedora e a licitante, permitindo rastreabilidade, que também  deverão 

ser apresentados no envelope 1 juntamente com o descritivo técnico do 

veículo, e lay out interno  

 

C. Piso nivelado em compensado naval ou similar de 15mm de espessura, com 

aplicação de manta de alta resistência com espessura de 3,2mm, com sistema 

de vedação em todos os cantos para que não aja frestas para infiltração de 

líquidos. 

 

D. Comunicação entre o compartimento do paciente e a cabine do motorista, por 

meio divisória em compensado naval com formica seguindo o layout dos 

armário com janela de comunicação de forma harmoniosa e com limitador de 

abertura  

 

E. Instalação de uma janela lateral na porta corrediça no compartimento do 

paciente com película branca e três faixas. 

 

F. Vidros fixos, padrão ambulância, com película branca com três faixas, 

instalados nas portas traseiras. 

 

- Descrição dos Móveis 

I – Armário de Teto – Construído em compensado naval imunizado com miolo 

laminado de no mínimo 7 camadas, com madeira reflorestamento com certificação 

de legalidade seguindo as normas do IBAMA, revestido internamento com laminado 

decorativo de alta pressão com tecnologia antimicrobiana, na cor branco brilhante e 

externamente branco texturizado, cantos arredondados com acabamento em 

alumínio de 2 mm de espessura.  Possuindo duas repartições, com portas corrediças 

bipartida em acrílico de 3mm contendo sistema de trava através de mola de aço e 

limitador de abertura.  

II – Armário Inferior – Construído em compensado naval imunizado com miolo 

laminado de no mínimo 7 camadas, com madeira reflorestamento com certificação 

de legalidade seguindo as normas do IBAMA, revestido internamento com laminado 

decorativo de alta pressão com tecnologia antimicrobiana, na cor branco brilhante e 

externamente branco texturizado e faixa inferior azul, cantos arredondados com 

acabamento em alumínio de 2 mm de espessura. Três nichos com prateleiras 

inclinadas para guarda de bolsas diversos, com  ante paro frontal para que não caia 

em transito, um compartimento para guarda de prancha de coluna de forma vertical 

atrás da divisória com travamento regulável possibilitando o travamento para todos 

os tipos de prancha (polietileno) ,um espaço para instalação de bateria e inversor; 

um nicho para armazenamento da bolsa de trauma com no mínimo 950mm, com 

cantos arredondados; um compartimento abaixo do balcão com  portas corrediças 

bipartida em acrílico de 3mm contendo sistema de trava através de mola de aço e 

limitador de abertura. Todas as portas deverão ter seus cantos arredondados e 

acabamento em PVC, possuir fecho embutido com diâmetro de no mínimo 60mm, 



 
fabricado externamente em abs e internamente em naylon 6, com fechamento 

automático através de mola e abertura com leve toque.  

III – Banco Baú para dois ocupantes – Construído em compensado naval imunizado 

com miolo laminado de no mínimo 7 camadas, com madeira reflorestamento com 

certificação de legalidade seguindo as normas do IBAMA, revestido internamento com 

laminado decorativo de alta pressão com tecnologia antimicrobiana, na cor branco 

brilhante e externamente na cor azul texturizado, cantos arredondados com 

acabamento em alumínio de 2 mm de espessura. Contendo uma lixeira com porta de 

acesso lateral, e um outro compartimento para guarda de matérias diversos. Tampo 

construído em compensado naval de 15mm com cantos arredondados e acabamento 

em PVC, possuindo sistema de travamento, que impeça a abertura espontânea 

através de fecho guilhotina, deve possuir também um sistema para abertura com 

travamento em posições variáveis.  

IV – Gaveteiro - Construído em compensado naval imunizado com miolo laminado de 

no mínimo 7 camadas, com madeira reflorestamento com certificação de legalidade 

seguindo as normas do IBAMA, revestido internamento com laminado decorativo de 

alta pressão com tecnologia antimicrobiana, na cor branco brilhante e externamente 

na cor azul texturizado, com a frente da gaveta na cor azul, cantos arredondados em 

perfil de PVC. Contendo duas gavetas com fecho embutido, com diâmetro de no 

mínimo 60mm, fabricado externamente em abs e internamente em naylon 6, com 

fechamento automático através de mola e abertura com leve toque, o sistema de 

abertura da gaveta deve ser feito através de corrediças telescópicas que possuem 

limitadores de abertura. 

Os armários são fabricados com batentes frontais, até mesmo onde possuem portas. 

Todos fechos são embutidos de fácil acionamento e auto travamento. Os matérias 

ferrosos de construção possuem proteção antiferrugem. 

 

Quando não especificado em contrário, a maca deve atender as especificações 

técnicas da norma ABNT-NBR 14561/2000, itens 5.1.5, 5.9.3, 5.10.5, 5.10.6, 5.10.7/ 

5.10.8.1 e 5.14.4 subitens M1, M2 e M21; ou da norma internacional DIN EN 1865. 

O fabricante deve também apresentar: Laudo de ensaio de resistência e capacidade 

de carga do equipamento, assinado por responsável técnico da empresa devidamente 

cadastrado e autorizado pela ANVISA; Autorização de Funcionamento de Empresa 

(AFE); Registro ou Cadastramento do Produto; comprovar o vínculo do responsável 

técnico com a empresa fabricante e seu cadastro junto a ANVISA; apresentar 

Certificado de Qualidade ISO 13.485-2004 específica para fabricação de 

equipamentos médicos.  

 

Em cumprimento com a Portaria DENATRAN 190/09 e com o item 5.10.7 da ABNT 

NBR 14561/2000, o fabricante deve apresentar um sistema de fixação central com 

batente frontal para ancoragem da maca retrátil ensaiado para atender a AMD STD 

004. Para uma maior acreditação e segurança, o fabricante deve ainda apresentar 

alguma certificação ou registro de âmbito internacional, podendo ser qualquer uma 

das certificações CE ou FDA. 

 

Características gerais: 

 

A maca deve ser montada com tubos e perfis de duro-alumínio com conexões de 

polímero de alta resistência e dimensionada para suportar uma carga de até 300 kg, 



 
com laudo de ensaio que comprove esta capacidade, assinado pelo responsável 

técnico da empresa credenciado e homologado no Crea a na Anvisa. Deve ser 

projetada de forma a permitir a rápida inserção e retirada da vítima do 

compartimento da viatura, contar com um sistema de retração das pernas acionado 

por alavanca e trava de segurança para evitar o fechamento involuntário, podendo 

também ser manuseada por apenas uma pessoa. Possuir um sistema de elevação do 

tronco do paciente (Movimento Fowler), com um mínimo de 70 graus de inclinação; 

um sistema de elevação para as pernas do paciente (Movimento Trendelemburg), 

com um mínimo de 45 graus de inclinação e alças laterais basculantes.  

 

Dimensões: 

 

A maca deve atender a norma ABNT NBR 14561/2000 ou norma DIN EN 1865, com 

um comprimento mínimo de lastro de 1900 mm, largura mínima de 560 mm e a 

altura de acordo com a altura do piso do veículo. Com as pernas recolhidas, a maca 

deve ter uma altura máxima de 380 mm. 

 

Rodízios: 

 

A maca deve possuir quatro (4) rodízios giratórios com diâmetro de 5,0 polegadas 

(127 mm) confeccionados com miolo de nylon e banda emborrachada.  Os conjuntos 

de rodízios devem ser leves e resistentes e possuir sistema de freios. Dois (2) rodízios 

aéreos com diâmetro mínimo de 5,0 polegadas (127 mm), colocados na mesma 

altura do nível do piso da ambulância, com a finalidade de apoiar a maca e facilitar 

sua colocação e retirada da ambulância.  

 

Colchonete: 

 

O Colchonete deve ser confeccionado em espuma de poliuretano expandido com 

densidade de 33 kg/ m³, espessura mínima de 70 mm, revestido com material 

resistente e impermeável (vinil), sem costuras ou pontos que permitam entrada de 

fluidos ou secreções no lado que fica em contato com o paciente. Em atendimento a 

Portaria DENATRAN 190/09, o fabricante deve apresentar laudos que comprovem 

que o revestimento do colchonete contêm aditivos que reduzem a propagação de 

chamas.  

 

Cintos de Segurança: 

 

A maca deve possuir 3 (três) cintos para imobilização do paciente (peito, bacia e 

tornozelos). Os cintos devem ser dispostos de forma a prevenir movimentos 

longitudinais e transversais do paciente durante o transporte.  Junto ao cinto 

posicionado no peito do paciente, devem ser fornecidos dois cintos adicionais para 

imobilização do dorso superior (acima dos ombros, sistema de 4 pontas), que evite 

o deslocamento do paciente para frente durante uma frenagem violenta ou em 

acidente com impacto frontal. Os cintos de imobilização devem ser fabricados em 

nylon ou outro material sintético de fácil limpeza e desinfecção. Ter largura mínima 

de 48 mm e possuir fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido, fixados de forma 

que possam ser removidos facilmente para lavagem, manutenção ou 

reposicionamento. 



 
 

Mecanismo de retração das pernas: 

 

A maca deve possuir um mecanismo na parte inferior do leito que possibilite a 

retração das pernas. O mecanismo deve permitir ser usado por apenas uma pessoa 

e possuir um sistema que impeça o destravamento acidental no deslocamento com 

o paciente sobre a maca. As pernas devem possuir batentes deslizantes de pvc ou 

nylon para facilitar a retração e deslizamento das pernas. 

 

Sistema de ancoragem da maca ao veículo: 

 

Deve ser fornecido junto com a maca um sistema de ancoragem com engate rápido. 

Uma vez dentro do veículo a maca deve ficar fixa à sua estrutura, impedindo sua 

movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Deverá ter um 

espaço de no mínimo 150 mm entre a maca e a lateral para permitir o giro do rodízio. 

O sistema de ancoragem deve ser montado de maneira a permitir o escoamento de 

líquidos no assoalho evitando o seu acúmulo.  

O fabricante deve apresentar teste de ancoragem da maca, conforme descrito nas 

Exigências deste descritivo. 

 

 CADEIRA DE RESGATE 

 

    Rodízios com banda emborrachada e sistema de freios, com diâmetro de 127mm. 

    Sistema de travamento na posição aberta para evitar fechamento involuntário. 

    Capacidade de carga 160kg. 

    Estrutura em duro alumínio com uniões de encaixe em aço. Não utiliza solda. 

    Base em polímero de alta resistência (exclusividade Sitmed). 

    Cinto de segurança com sistema de engate automotivo. 

    Sistema de ancoragem (fixação) completo para instalação em ambulâncias. 

    Apoio para os pés em chapa de aço. 

    Sistema de dobra para armazenamento. 

    Manetes de borracha para auxiliar no transporte, sendo dois com sistema 

telescópico para facilitar o transporte em escadarias. 

    Equipamento não habilitado para utilização em salas de ressonância magnética. 

 

 

G. Instalação de banco do médico giratório com assento rebatível  na lateral 

próximo a porta lateral  

H. Instalação de banco do médico giratório com assento rebatível na cabeceira 

da maca  

I. Prancha em polietileno longa para imobilização de coluna com cintos e red 

blok  

 

J. Balaústre tubular instalado longitudinalmente no teto encapsulado em 

borracha e quatro pontos de fixação. 

 

K. Suporte para soro e plasma removível, instalado na balaústre. 

 

L. Suporte para 2 cilindros de oxigênio de 16 litros (1 cilindro) 



 
 

M. Instalação de rede de Oxigênio contendo dois cilindros de Oxigênio de 16 ltrs 

com válvula e manômetro, 

 

N.  Instalação de uma régua tripla que deverá ser instalada junto o painel digital 

formando uma única peça respeitando a distância entre si de no mínimo 30cm 

 

O.  Instalação de; b- fluxômetro e umidificador de oxigênio e c-aspirador tipo 

Venturi), mangueira de oxigênio traçada de três metros, regulador de 

pressão, manômetro, fluxômetro e máscara de silicone com mangueira 

transparente. 

 

P. Conjunto cilindro portátil – 0.5 m3, em alumínio, com: válvula redutora, 

manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula redutora e circuito 

do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara) com bolsa. 

 

Q. Iluminação interna composta por 06 (seis) luminárias com intensidade 

controlada de forma dimmer para controlar a intensidade da luminária.  

 

R. Tomadas de força 110/220 Volts via captação externa 

 

 

S. Coletes Imobilizadores de dorsal (KED) - (Adulto + Infantil) 

 

ACESSÓRIOS COMPLEMENTARES E EQUIPAMENTOS ACOPLADOS AO 

VEÍCULO: 

 

a) a)Sinalizador visual em LEDs, formato arco, com 11 módulos com 4 leds de 

3 watts e lente inteiriça; Base construída em ABS e reforçada com perfil de 

alumínio extrudado de alta resistência mecânica; Cúpula injetada em 

policarbonato com tratamento UV, resistente a impactos e descoloração; LEDs 

de 3W (categoria altíssimo brilho – última geração), distribuídos 

equitativamente permitindo visualização em ângulo de 360º Dotado de lente 

colimadora que intensifica o efeito visual do equipamento; Diversas funções 

para sinalização de emergência; 3 funções para deslocamento de trânsito., 

b) Fornecimento de 06 Lanterna lateral para sinalização de emergência composta 

por lentes em policarbonato cristal e leds três cores azul branco e vermelho, 

resistente a descoloração e impactos; com 128 leds, categoria alto brilho  

distribuídos equivalentemente por toda a área da lanterna; sistema de 

controle independente comandado por  micro controlador digital capas de 

gerar 6 sequencias, sequencias de lampejos luminosos de altíssima frequência 

com ciclos não inferior a 90fpm; base no formato retangular; 

c) Fornecimento e instalação de uma luz de embarque traseiro em leds 3w. 

Super. branco e Com acionamento no painel digital 

d) Fornecimento e intalação de dois strobos em leds3w cristal na dianteira de  

cada do veículo e dois strobos na traseira do veículo; 

e) - Fornecimento e instalação de um painel totalmente digital através de micro 

controlador para o comando elétrico com indicador de sistema voz indicativo 



 
de portas lateral e traseira aberta código vermelho e curto circuito, 

controlador via dimmer de iluminação, luz de cortesia dentro dos armários 

através de leds, quatro pontos de 110v via inversor, dois pontos 110v via 

capitação externa e 02 tomadas USB, acionamento das luminárias, farol de 

embarque, display informativo com medidor de temperatura e umidade do ar 

marcador de 110v e 12v. 

f) - Fornecimento e instalação de uma bateria selada estacionaria auxiliar  de100 

amp, integrada em um sistema totalmente independente do sistema original 

do veículo. 

g) - Fornecimento e instalação de um inversor de 12 v / 110 v de 1000 watts 

senoidal pura, com acionamento no painel digital com indicador luminoso e 

carregador de bateria integrado ao mesmo. 

h) - Fornecimento e instalação de um carregador de bateria.  

 

i) - Instalação de “botão código vermelho” integrado ao painel do salão traseiro, 

com sinalização de voz indicando ao socorrista (motorista) que o mesmo foi 

acionado. 

 

j)  Cabo de extensão com no mínimo 20 metros com plug step. 

 

k) Sinalização de advertência instalada na traseira do veículo composto por uma 

barra de 8 módulos sendo 6 na cor cristal e 02 na cor vermelha. 

 

l) Farol de embarque instalado sobre as portas traseiras 3wts. 

 

m) Estribo na lateral do veículo cromado. 
 

 

3 PRAZO DE ENTREGA – 30 dias 

4 PRAZO DE PAGAMENTO - 30 dias 

5 PARA OS LICITANTES VENCEDORES 

5.1. Apresentação de catálogos, fichas técnicas, descritivo completo por meio 

eletrônico, através do campo “ficha técnica” do sistema BBMNET. 

5.2. A apresentação das fichas técnicas deverá obedecer um prazo máximo de duas 

horas após o encerramento da fase de lances. 

6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS ANTES DA EMISSÃO DA ORDEM DE 

FORNECIMENTO: 

Para que a Prefeitura Municipal de Cabreúva, se resguarde da garantia e qualidade 

do veículo a ser transformado em Ambulância, a Empresa Proponente, deverá 

apresentar juntamente os seguintes documentos: 



 
 Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo 

DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que 

fará a transformação do veículo furgão em ambulância; 

 Comprovante de capacidade técnica emitida pelo INMETRO, referente a marca 

e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará transformação do veículo 

furgão em ambulância; 

 Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico 

responsável pela empresa transformadora do veículo furgão em ambulância); 

 

 

 

Cabreuva, 20 de outubro de 2020 

 

Henrique Martin 

Prefeito Municipal 

  



 
 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresário); 

 

1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

 

1.3 Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária; 

 

1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova de diretoria em exercício; 

 

1.5 Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando assim o exigir. 

 

1.6 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visando ao 

exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 deverão 

firmar DECLARAÇÃO. 

 

1.6.1 Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar 

Certidão expedida pela Junta Comercial, deverão apresentar o certificado 

de Condição de Microempreendedor Individual; Os Microempresários 

Individuais deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante 

a apresentação do Certificado da Condição de Microempresário Individual;  

 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

 

2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.3  Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 



 
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

2.3.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 

2.3.2  Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado respectivo, ou declaração 

de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do 

licitante, sob as penas da lei; 

2.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 

Dívida Ativa da União; 

2.3.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

2.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei 

nº 12.461/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM EFEITOS 

DE NEGATIVA, conforme artigo 206 do Código tributário Nacional (Lei N° 5.172 de 

25 de outubro de 1966). 

 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação 

dos envelopes; 

3.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

3.3 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor, conforme Súmula nº 501  do Tribunal de Contas do Estado de 

                                                           
1SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de 

empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a 



 
São Paulo. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Prova de aptidão para o fornecimento de materiais pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome 

do licitante, e que indique expressamente o fornecimento compatível com 

o objeto desta licitação. 

 

4.1.1 Entende-se por compatíveis o(s) atestados(s) que comprove(m) 

capacidade de fornecimento de 50% (cinquenta por cento) da 

execução pretendida (nos termos da súmula n.º 24 do TCESP). 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

5.1 Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em 

papel timbrado conforme modelo mostrado no ANEXO III deste Edital 

atestando: 

 A) Inexistência de fato superveniente impeditivo de licitação na forma do 

§ 2° do Artigo 32 da Lei N° 8.666/93. 

 B) Nos termos do inciso V do Artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal;  

 C) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que 

no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 

judicial está sendo cumprido; 

D) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de 

que no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá 

apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

                                                           
fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 

edital.  

 



 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos 

deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Pregoeiro solicitar 

as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 

supervenientes.   

6.2 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 

fixando-lhes prazo para atendimento. 

6.3 A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos 

mesmos em desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação do licitante. 

6.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

6.5 É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

6.6 Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, 

conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei N° 5.172 de 25 de outubro 

de 1966). 

6.7 Todas as certidões e documentos devem ser apresentados, na forma da Lei 

dentro do prazo de validade fixado nos documentos oficiais, ou de 90 (noventa) 

dias a contar da expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de 

validade. 

6.8 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar N° 123 de 

14/12/06 e alterações na Lei N° 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes 

procedimentos: 

A) As Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempresário 

Individual (MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

B) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que for homologado o certame, para regularização da 

documentação. 

C) A não regularização da documentação implicará decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93, 

sendo facultado a administração convocar os licitantes remanescentes, na 



 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.9 Não será aceito a substituição de documentos de habilitação por protocolo de 

requerimento da certidão. 

  



 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

Ao Município de Cabreúva 

Prezados Senhores 

Ref.: Pregão Eletrônico N°____/2020 

Eu _________________(nome completo), representante legal da empresa 

_________(denominação da pessoa jurídica), sediada a R./Av.______________ , N° 

____, Bairro ______, Cidade/Estado _____/____ participante do Pregão Eletrônico 

N° ____/2020, da Prefeitura de Cabreúva, DECLARO, sob as penas da Lei: 

A) Inexistência de fato superveniente de habilitação na forma do § 2 do artigo 

32 da Lei N° 8.666/93; 

B) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei federal n° 8.666 de 21de junho de 

1993 e alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal: 

C) Para o caso de empresassem recuperação judicial: está ciente de que no 

momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia 

do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

D) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 

momento da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas. 

(Local e data) 

(Nome e número da carteira de identidade do declarante) 

Obs. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 



 
ANEXO IV 

MODELO – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO (a ser enviada por 

meio eletrônico) 

 

Pregão Eletrônico ___/2020 

Processo Administrativo _____/2020 

Item – Descrição - Quantidade – Unid. Medida – Marca/Modelo – Vlr Unit. – Vlr Total 

 

A) Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório (Edital); 

B) Declaramos que estamos sob regime de Tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014¹; 

C) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura 

do pregão; 

D) Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¹ Somente na hipótese de o licitante ser microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

 


